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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

MILTON CASTANHEIRA PEDROSA JUNIOR, Escrivão Judicial II do Cartório da 1ª. Vara 

Judicial do Foro de Andradina, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1500239-26.2021.8.26.0605 - 
Ordem nº 2021/002470 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Crimes de Trânsito, em que figura 

como Beneficiado - Art. 28-A CPP FRANCISCO RENE EUGENIO FERREIRA, Brasileiro, 

Viúvo, Motorista, RG 35164950, CPF 339.611.418-35, pai FRANCISCO FERREIRA LIMA, 

mãe BERNADETE EUGENIO ALVES LIMA, Nascido/Nascida 12/11/1982, natural de Iguatu - 

CE, com endereço à RUA MANOEL ALVES, 11, RUA MANOEL ALVES, Guararapes - SP, 

verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 02/08/2021
Documento de Origem: CF, CF, BO, CF, BO nº: 2205897/2021 - DEL.SEC.ANDRADINA, 

19342019 - DEL.SEC.ANDRADINA, 983/21/100 - 
DEL.SEC.ANDRADINA, 2205897 - DEL.POL.MURUTINGA DO 
SUL, 983/21/100 - DEL.POL.MURUTINGA DO SUL

Histórico da Parte FRANCISCO RENE EUGENIO FERREIRA

31/07/2021 - Data do Fato - Art. 306 "caput" do(a)  9.503/1997 
Local: RUA ANTÔNIO CALESTINI, 99999 
CENTRO - MURUTINGA DO SUL/SP - 16950000 
31/07/2021 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Cadeia Pública Masculina - 
Pereira Barreto 
01/08/2021 - Liberdade Provisória Concedida com Fiança 
01/08/2021 - Alvará de Soltura Cumprido 
04/11/2021 - Início do Cumprimento - Acordo de Não Persecução Penal 
03/06/2022 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 28-A § 13 do(a) CPPSituação: Réu 
primário; 
20/06/2022 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
20/06/2022 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 
23/06/2022 - Baixa da Parte

Situação Processual:

Extinção de Punibilidade em Razão do Cumprimento de Acordo de Não Persecução Penal - 
06/06/2022 13:59:56 - Vistos. Diante da comprovação do cumprimento do Acordo de Não 
Persecução Penal, declaro extinta a punibilidade do réu FRANCISCO RENE EUGENIO 
FERREIRA, qualificado nos autos, o que faço com fundamento no art. 28-A, § 13, do 
Código de Processo Penal. Proceda-se as anotações de praxe, conforme previsto no artigo 
530-B das NSCGJ, após arquivem-se os autos. Servirá a presente sentença de ofício. P.I.C. 
Trânsito em Julgado ao Réu - 23/06/2022 10:55:49 - Certidão - Trânsito em Julgado
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NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Andradina, 11 de dezembro de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


